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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrita

na forma regimental em vigência, INDICA, a Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima

Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz e Extensivo a Secretaria Municipal de Saúde - SESAD,

QUE SEJA: Adquirida uma nova geladeira para quardar vacinas na UBS de Pirangi do

Norte.

Justificativa

Atendendo aos inúmeros apelos feitos munícipes e profissionais da área da saúde, essa indicação

é de grande relevância, uma vez que as geladeiras desempenham um papel essencial no armazenamento

de vacinas, garantindo sua eficácia e segurança. As vacinas são produtos biológicos sensíveis à

temperatura, e a variação térmica pode comprometer sua composição e torná-las ineficazes. Por isso, a

manutenção da cadeia de frio é crucial desde a fabricação até a administração ao paciente.
A temperatura ideal para a maioria das vacinas varia entre 2ºC e 8ºc, e algumas exigem

condições ainda mais rigorosas, como armazenamento em temperaturas negativas. Geladeiras

especializadas, como câmaras frias e refrigeradores científicos, são projetadas para manter essas
condições estáveis, mesmo em situações adversas, como quedas de energia.

Nos postos de saúde, hospitais e clínicas, o uso de geladeiras apropriadas evita perdas de vacinas

e garante que a imunização seja eficaz, protegendo a população contra diversas doenças. Além disso, o

monitoramento contínuo da temperatura, por meio de termômetros e sensores, é essencial para assegurar
que as vacinas armazenadas estejam dentro dos padrões exigidos.

Portanto, a geladeira é um equipamento indispensável para o sucesso dos programas de imunização,

contribuindo para a prevenção de surtos e o controle de doenças infecciosas em escala global.

Agradecemos antecipadamente no nome de todos que reivindicam este pleito, ao tempo em que
renovamos votos de estima e consideração.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 21 de fevereiro de 2025.
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